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MOÇÃO DE PESAR N.º  

AUTOR: FERNANDA EMERENCIANO DOS SANTOS (Fernandinha) 
 
            ASSUNTO:   Moção de pesar à DONA SOLANGE DE BRITO GARCIA 

 
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiada à família 

de DONA SOLANGE DE BRITO GARCIA, onde esta casa legislativa concede 
MOÇÃO DE PESAR, em face do seu falecimento, cujo teor é o seguinte:  

 
“É com imensa tristeza que a Câmara Municipal de Porto 

Real vem manifestar seu pesar pelo falecimento da DONA SOLANGE DE 
BRITO GARCIA 

DONA SOLANGE DE BRITO GARCIA, natural de Além 
Paraíba, nascida em 15/04/1933. Filha de ENGRACIA e PEDRO BRITO. 
Casou-se com CELSO GARCIA, dessa união gerou-se quatro filhos: Celso, 
Jussara, Mauricio e Dauro. 
                               Mudou-se para a comunidade de Bulhões no ano de1976.  
                               Sua história continua a ser contada através dos seus 13 
netos e 16 bisnetos e com certeza muitos amigos à sua volta. 

Foi sempre uma mulher além do seu tempo, formou-se em 
enfermagem e exerceu sua profissão por 20 anos, no início que se formou 
exercia a profissão em uma sala mínima, situada em frente a antiga firma Agro 
Marca, depois de alguns anos foi construído o PSF de Bulhões, onde deu 
continuidade a seu trabalho até sua aposentadoria. Ali ajudou à muitos, mesmo 
depois de aposentada. Dona Solange também atuou como Agente 
Comunitária, com muita boa vontade ofereceu anos de sua vida para 
atendimento na área da saúde em Bulhões, sempre com muita dedicação, 
amor e carinho.  

Participou do Grupo da Terceira Idade do Município de 
Porto Real, viveu intensamente todo o tempo que esteve presente em nosso 
meio. Dona Solange contagiava a todos com sua alegria, sempre muito 
divertida, adorava cantar e participar de festas.  

Sua missão foi cumprida, hoje nos restam as boas 
lembranças a qual passamos ao lado dela, que foram intensamente, ela foi 
uma pessoa muito especial pra todos, e hoje descansa nas asas do Pai. 

Sendo assim venceu a morte, pois almas como a dela 
sempre viverão em nossos corações. 

Externamos votos de mais profundo pesar. Que Deus em 
sua infinita misericórdia possa confortar seus familiares e amigos neste 
momento de dor e saudades. Muito obrigada Dona Solange por tudo que 
fizestes por nós do Bairro de Bulhões, sendo uma pessoa realmente humana, 
onde era sempre presente para nos atender. 

Assim sendo, a Câmara Municipal de Porto Real, em nome 
da população, vem prestar suas homenagens póstumas oferecendo a presente 
moção de pesar. 
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Porto Real,03 de setembro de 2021. 
 
                                     Fernanda Emerenciano dos Santos 
                                                          Vereadora 
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